CADASTRO DE EMPRESA JUNTO Á SEFAZ/RR

DISPOSITIVO LEGAL: Artigo 118, Decreto 4.335/01

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS:
1-  Ficha de Atualização Cadastral – FAC preenchida;

2-  Cartão CNPJ atualizado;

3-  Alvará de localização atualizado, expedido pela Prefeitura;

4-  Contrato Social ou Registro na Junta Comercial do Estado, ou         Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

5- Documento comprobatório de endereço, podendo ser a escritura do imóvel,  contrato de locação ou sublocação (desde que comprovado vínculo do locador ao imóvel), contas de energia, água ou telefone em nome de um dos sócios da empresa ou da própria empresa;

6-  Cópias da C.I. e CPF do titular e dos sócios;

7-  Cartão de Autógrafo assinado pelo titular e responsável legal;

8-  Comprovante de residência dos sócios;

9-  Croqui da localização da empresa;

10-Etiqueta do Contador emitida pelo CRC;

11-Taxa de expediente recolhida.

Observação:
· Poderão ser exigidos outros documentos, dados e informações que a Fazenda Estadual julgar convenientes;

· Os documentos dos itens 3,4,5 e 6, supracitados, haverão de ser apresentados cópias concomitantes aos originais, objetivando suas autenticações “ex-ofício”, ou, se não, convenientemente autenticados em cartório. Os demais, deverão ser apresentados na condição original;

· Não deverá ser preenchido os campos 07 e 10 do bloco 05;

· A FAC e a taxa de expediente estão disponíveis no site www.sefaz.rr.gov.br;

· O preenchimento da FAC não deverá conter emendas, rasuras e nem ser carbonada.

DIEF, 23 de dezembro de 2009.  

